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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

 

Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código Penal Militar  

 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA 

A ADMINISTRAÇÃO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DO DESACATO E DA DESOBEDIÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Desacato a militar  

Art. 299. Desacatar militar no exercício de função de natureza militar ou em razão 

dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui outro crime.  

 

Desacato a assemelhado ou funcionário  

Art. 300. Desacatar assemelhado ou funcionário civil no exercício de função ou 

em razão dela, em lugar sujeito à administração militar:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui outro crime.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

 

Define os crimes contra a segurança nacional, 

a ordem política e social, estabelece seu 

processo e julgamento e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei prevê os crimes que lesam ou expõem a perigo de lesão:  

I - a integridade territorial e a soberania nacional;  

II - o regime representativo e democrático, a Federação e o Estado de Direito;  

III - a pessoa dos chefes dos Poderes da União.  

 

Art. 2º Quando o fato estiver também previsto como crime no Código Penal, no 

Código Penal Militar ou em leis especiais, levar-se-ão em conta, para a aplicação desta Lei:  

I - a motivação e os objetivos do agente;  

II - a lesão real ou potencial aos bens jurídicos mencionados no artigo anterior.  

 

Art. 3º Pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, 

reduzida de um a dois terços, quando não houver expressa previsão e cominação específica 

para a figura tentada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e   Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados 

Americanos, em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor 

internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado". 

 

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 
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Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 

regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 

homem; 

 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da 

pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 

convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados 

americanos; 

 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização 

dos Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 

outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, 

só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem 

criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e 

culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 

Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 

convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 

processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

 

Convieram no seguinte: 

 

PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 13 

Liberdade de Pensamento e de Expressão 

 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, 

sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou 

artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.  

O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito à 

censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela 

lei a ser necessária para assegurar: 

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 
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b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral 

pública. 

3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais 

como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências 

radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por 

quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões.  

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos à censura prévia, com o objetivo 

exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem 

prejuízo do disposto no inciso 2º. 

. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao 

ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao 

crime ou à violência.  

 

ARTIGO 14 

Direito de Retificação ou Resposta 

 

1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas emitidas em seus 

prejuízos por meios de difusão legalmente regulamentados e que se dirijam ao público em 

geral, tem direito a fazer, pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação ou resposta, nas 

condições que estabeleça a lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECLARAÇÃO DE PRINCÍPIOS SOBRE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
(Aprovado pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos em seu 108º período 

ordinário de sesões, celebrado de 16 a 27 de outubro de 2000) 

  

 

PREÂMBULO  

  

REAFIRMANDO a necessidade de assegurar, no Hemisfério, o respeito e a plena 

vigência das liberdades individuais e dos direitos fundamentais dos seres humanos através de 

um Estado de Direito; 

  

CONSCIENTES de que a consolidação e o desenvolvimento da democracia 

dependem da existência de liberdade de expressão; 

  

PERSUADIDOS de que o direito à liberdade de expressão é essencial para o 

avanço do conhecimento e do entendimento entre os povos, que conduzirá a uma verdadeira 

compreensão e cooperação entre as nações do Hemisfério; 

  

CONVENCIDOS de que, ao se obstaculizar o livre debate de idéias e opiniões, 

limita-se a liberdade de expressão e o efetivo desenvolvimento do processo democrático; 

  

CONVENCIDOS de que, garantindo o direito de acesso à informação em poder 

do Estado, conseguir-se-á maior transparência nos atos do governo, fortalecendo as 

instituições democráticas. 

  

RECORDANDO que a liberdade de expressão é um direito fundamental 

reconhecido na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos, na Declaração Universal de Direitos Humanos, na 

Resolução 59(I) da Assembléia Geral das Nações Unidas, na Resolução 104 adotada pela 

Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 

(UNESCO), no Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e em outros instrumentos 

internacionais e constituições nacionais; 

  

RECONHECENDO que os princípios do Artigo 13 da Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos representam o marco legal a que estão sujeitos os Estados membros 

da Organização dos Estados Americanos; 

  

REAFIRMANDO o Artigo 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, 

que estabelece que o direito à liberdade de expressão inclui a liberdade de buscar, receber e 

divulgar informações e idéias, sem consideração de fronteiras e por qualquer meio de 

transmissão; 

  

CONSIDERANDO a importância da liberdade de expressão para o 

desenvolvimento e a proteção dos direitos humanos, o papel fundamental que lhe é atribuído 

pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos e o pleno apoio estendido à Relatoria 

para a Liberdade de Expressão como instrumento fundamental para a proteção desse direito 

no Hemisfério, na Cúpula das Américas realizada em Santiago, Chile; 
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RECONHECENDO que a liberdade de imprensa é essencial para a realização do 

pleno e efetivo exercício da liberdade de expressão e instrumento indispensável para o 

funcionamento da democracia representativa, mediante a qual os cidadãos exercem seu direito 

de receber, divulgar e procurar informação; 

  

REAFIRMANDO que tanto os princípios da Declaração de Chapultepec como os 

da Carta para uma Imprensa Livre constituem documentos básicos que contemplam as 

garantias e a defesa da liberdade de expressão e independência da imprensa e o direito a 

informação; 

  

CONSIDERANDO que a liberdade de expressão não é uma concessão dos 

Estados, e sim, um direito fundamental; e 

  

RECONHECENDO a necessidade de proteger efetivamente a liberdade de 

expressão nas Américas, adota, em apoio à Relatoría Especial para a Liberdade de Expressão, 

a seguinte Declaração de Princípios:  

  

PRINCÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

11.Os funcionários públicos estão sujeitos a maior escrutínio da sociedade. As leis 

que punem a expressão ofensiva contra funcionários públicos, geralmente conhecidas como 

“leis de desacato”, atentam contra a liberdade de expressão e o direito à informação. 

  

12. Os monopólios ou oligopólios na propriedade e controle dos meios de 

comunicação devem estar sujeitos a leis anti-monopólio, uma vez que conspiram contra a 

democracia ao restringirem a pluralidade e a diversidade que asseguram o pleno exercício do 

direito dos cidadãos à informação. Em nenhum caso essas leis devem ser exclusivas para os 

meios de comunicação. As concessões de rádio e televisão devem considerar critérios 

democráticos que garantam uma igualdade de oportunidades de acesso a todos os indivíduos. 

  

13. A utilização do poder do Estado e dos recursos da fazenda pública; a 

concessão de vantagens alfandegárias; a distribuição arbitrária e discriminatória de 

publicidade e créditos oficiais; a outorga de freqüências de radio e televisão, entre outras, com 

o objetivo de pressionar, castigar, premiar ou privilegiar os comunicadores sociais e os meios 

de comunicação em função de suas linhas de informação, atentam contra a liberdade de 

expressão e devem estar expressamente proibidas por lei. Os meios de comunicação social 

têm o direito de realizar seu trabalho de forma independente. Pressões diretas ou indiretas 

para silenciar a atividade informativa dos comunicadores sociais são incompatíveis com a 

liberdade de expressão. 

  


